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5ES5ÃO ORDINÁRIA REATIZADA NO DIA 28 DE ABRIT DE 2025

ATA N.' 212025

NOTA pRÉVll: Por nõo ter sido possível por porÌe dos serviços

reolizor o tronscriçõo do

óudio, os intervenções ocorridos duronte o Sessõo opresentom-se de umo

formo sintético, encontrondo-se todo o grovoçõo do Sessõo nos ficheiros

óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto fozem porte

integronte e que poderõo ser consultodos o pedido dos membros do

Assembleio.

Aos vinte e oito do mês de obril de dois mil e vinÌe e cinco, pelos cotorze

horos e quorenÌo minuÌos, nesto cidode do Porto Sonto, no Solõo Nobre dos

Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio Municipol, oo

obrigo do disposto no ortigo27.", do Anexo ldo Lei n."75f2O13, de l2 de

setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Heleno Cristino do Silvo Ferreiro

Ornelos e Gil Miguel de Melim Menezes, respetivomente Primeiro e Segundo

Secretórios.

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol dq Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos (em

substituiçõo de Corlo Cristino Sontos Rosodo), Edgor José Gonçolves Cômoro,

Corlos Monuel Sonto Gomo, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, o

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de Melim,

pelo Coligoçõo "Acredito Porto Sonto" PSD/CDS-PP; Ano Morio Nunes de

Freitos Dios e Joõo Monuel Freitos, pelo Portido Sociolisto; Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, pelo Movimento Umq
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Novo Esperonço UNE e Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, Deputodo

lndependente. Os vereodores do portido Sociolisto, Telmo Somuel de Jesus

Telo e Vítor Monuel Drumond folÌorom ò Sessõo por motivos profissionois

Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômqro Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereodor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,

Artur José Alves Nunes Ferreiro e o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guiqnce Bettencourt nõo esteve

presente no Sessõo por motivos profissionois inodióveis.

A Senhoro Presidente do Assembleio verificou o existêncio de quórum òs

cotorze horos e quorento minutos e declorou oberto o Sessõo, proferindo os

hobituois soudoções iniciois e recomendoções poro o bom funcionomento do

sessõo, de ocordo com o Regimento em vigor. lnformou tombém o plenório

dos pedidos de substituiçõo efetuodos por porie dos Senhores Deputodos. _
PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do púBltco:

Nõo existirom intervenções neste período.

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

A Senhorq Presidenïe do Assembleio informou que conforme o ort.o 2l do

Regimento do Assembleio Municipol, o período Antes do ordem do Dio, teró

o duroçõo móximo de sessento minutos.

Este período iniciou-se com o reolizoçõo pero meso dos seguintes

procedimentos:

PONTO I. PROPOSTA DE RECOMENDAçÃO "A METHOR PRAIA DA

EUROPA''.

Teve o polovro o senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro opresenïor o

proposÌo:
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Á nosso Proío, em Íodo o suo exÍensôo, é o nosso moior fesouro.

F consensuo/ que o nosso llho do Porlo SonÍo, sem proìo, ero um deserfo!

Sobemos do volor desle espoço único; nõo pelos prémios gue gronhou, mos sim

pelo que represenfo e significo poro fodos nós, Porfo-sonÍenses e poro Íodos

ogueles gue nos visiÍom.

Sobemos que é {undomenlol e imperoÍivo oprofundor o cuidodo e o proÍeçõo do

nosso belo, único Proio, um ecossisÍemo f rógil.

Scrbemos que urge respeifor, preseryor/ limpor.

Sobemos quet em diversos ponÍos, os ocessos nõo sõo os rnois odeguodos (como

se comprovo pe/os folos, pelo que imporlo crior melhores condições de ocesso o

\.J
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pro,o

Por isso, lrogo o esÍo Coso o pioposío de recornendclçôo "A Melhor Proio do

Europo". Elo tem como obiefivo cloro o/erÍor poro o imporlâncio de melhoror os

ocessos ò proio, oÍrovés de pequeninos infervenções, focililondo o des/ocoçõo

dos pessoos e, simultoneomenÍe, proleger o Nofurezo.

Como sobemos, no Proia do Fonlinho exisÍe umo codeiro onfíbio poro ocesso oo

mor, disponível duronÍe o horório do concessõo, duronle o époco bolneqr, Um

eguipomenÍo de exfremo re/evóncio, conludo, é necessório crìor melhores

condições poro gue os uÍenÍes com dificuldodes moloros, posso,?? usufruir do

mesr?ro em conforlo e seguronço

Sobemos gue exisÍe o difículdode no deslocoçõo de umo codeiro de rodos nesfe

povìmenlo de pedro irregulor, pe/o que, com os moleriois odequodos e com um

povimenlo mois regulor, seró solucioncrdo esÍe o problemo, lolvez pouco

significoÍivo poro olguns, mos de re/evonÍe significcldo porcl Íodos oque/es gue

têm dìficuldodes de /ocomoçõo, goronfindo que o invesÍimenÍo no codeiro onfíbio
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lem um propósilo e ume uíilìdade,

Por eslos rozões e por consideror gue fernos o melhor proio do Mundol ínos gue

oindo poderó ser melhor, opresenÍo o proposfo de recomendoçõo "A Melhor

proio do Europa" (conforme o foÍo), que, subrneÍido o oprovoçõo do Ássemb/eio

Municipol, deveró ser enviodo poro os os enfidodes compeÍenÍes e responsóveis

pelo nosso Praio.

Submetido ò votoçõo, o Proieto do PROPOSTA DE RECOMENDAçÃO "A

MEtHoR PRAIA DA EUROPA", opresentodo pelo Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, foi oprovodo, oo obrigo do disposto nos

olíneos f) . g), do ortigo 39.o, do Regimento dq Assembleio Municipol, no

sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizqdo o 28 de obril de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com (14) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDs-pp", AgosÍinho

Pedro Gonçolves Morciol do cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Mqrio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e dq Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios e Joõo Monuel Freitos; dos

Deputodos do Movimento Umq Novo Esperonço - uNE, Corlos José Mendes

do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego

Nõo forqm opresentcdos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo
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57.", n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de serembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documenïos irõo ficor orquivodos em posïo onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

J

PONTO 2 - voro DE rouvoR A AssoctAçÃo

PROFETAS''

DESPORTIVA "OS

Teve o polovro o Senhor Deputodo Froncisco Abreu poro opresentor o Voto.

À Ássocioçõo Desporfivo "Os Profefos" pe/o ossino lóvel lrobolho desenv olvido

em prol do Porlo Sonfo e dos PorÍo-Sonfenses/ num exercício que exfroyoso os

linhcrs do cornpo desporfivo.

Á Associoçdo DesporÍivo "Os ProfeÍos" Íem desenvolvido um trobolho digno de

Iouvor.

Desde hó mois de umo décodo gue o Ássocioçõo lem vindo o desenvolver um

írobolho reconhecidornenÍe meritório.

Do FuÍebo/, clo lénis de rneso, do Podel ò GinósÍico, enlre ouÍros desportos, esÍo

ogremioçõo fem, paulotino, consisÍenÍe e obieÍivomenÍe desenvo/vido um proieío

ímpor no Desporlo e no Sociedode PorÍo-Sonfense

lmporlo enfoíizor e reconhecer Íodos os socrifícios, lodo o espírifo de enfrego de

dirigenÍes, equipos Íécnicos, of/eÍos e encorregodos de educoçôo, seio no

dinomizoçõo desporÍivo, seio no formoçõo humono, seio no promoçõo do IIho do

Porto SonÍo.

lmporto recordor, gue esÍe lrobolho culminou, recenlemenle, num eyenÍo

desporfivo gue envo/veu cenÍencrs de oflefos, de diversos modo/idodes, de

diferenÍes geroções e proveniéncios. E digno de louvor.
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J lmporlo, oindo, congregor os forços vivos do Porto SqnÍo no reconhecimenlo

desle lrqbolho e, sobreÍudo, no promoçõo de resposÍos oos desoÍios que <:

Ássocioçõo DesporÍivo rrOs Profeíos)) enfrenlo, mormenÍe no disponibilizoção de

infrqeslrulurost como o seiom compo desporÍivo e sede, copozes de polencictr,

oindo mois, o lrobolho ió desenvolvido e os proyos dcrdos, no plano desporlivo e

socio/

Assim, fcrce cro exposÍo o movimenÍo independenÍe de cidodõos Umo Noyo

UNE monifesio o suo rnois profundo grolídõo pe/o lrobolho

e promoye este yoÍo de louvor em reconhecimenlo dcl oçõo cívico

do Associoçõo Desporliycr "Os Profefos"

Pediu o polovro o senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro soudor o

opresentoçõo deste Voto e desofior os presentes poro que se continue o

opoior o desporto no ilho.

submerido ò voroçõo, o voro DE touvoR À AssoctAçÃo DESpoRTtvA

"os PRoFETAsnn, opresentodo pelo Movimento umo Novo Esperonço - uNE,

foi oprovcdo, oo obrigo do disposto nos olíneos f) e g), do ortigo 39.o, do

RegimenÌo do Assembleio Municipol, no sessõo ordinório do Assembleio

Municipol, reolizodo o 2B de obril de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com ('14) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencosire Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristinq do Silvo Ferreiro Ornelos, Grqciono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do presidenÌe do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidenïe do Assembleio Municipol,
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Fótimo Mqrio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de FreiÌos Dios e Joõo Monuel Freitos; dos

Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes

do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego

Nõo forqm opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/20'13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de olos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 3 - VOTO DE PROTESTO PEIA PARAGEM E ADIAMENTO DA

CONCIU5ÃO OAS OBRA5 NA UNIDADE tOCAt DE sAÚDE DO PORTO

SANTO

Teve o polovro o senhor Deputodo corlos Silvo poro opresentor o voto. _
A Soúde é um direíío inctlìenóve/ dos cidodõos, consogrodo no Constiluição do

Repúb/ico PorÍugueso.

Á defeso desse direilo e o pro,noçõo dos me/hores condições de resposÍo o esse

dìreilo é umo responsobilidode, em primeiro lugor, dos enfidcrdes públicos. _

A consíruçõo do novct Unidode [oco/ de Soúde do Porlo Sonfo, onunciodo corn

pompo e circunsÍdncio o l7 de seÍembro de 2021 e com conc/usõo previsÍo poro

2024, é umo revindicoçõo onfigo do sociedode PorÍo-sonfense.

A conclusõo do novo Unidode [oco/ de Soúde do Porlo SonÍo com o Serviço de

Urgêncios, Serviço de Inlernomenío, Consuho Exlerno, Serviço de Medicino Físico

ü

W
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e Hemodiólìse, olém do Unidode de Cuidodos ConÍinuodos é umo emergéncio. 
-

Assim, foce ò reconhecido e imperioso necessidode desÍo infroeslruluro e peronfe

o olroso significolivo que o obro opresenícr, o movìmenfo independenfe de

cidodõos Umo Novo Esperonço vem inslor os responsóveis o retomoreÍn e o

ocelerorem cr conc/usõo dos obros do novo Unidsde, pois o Soúde deveró eslor

ocìmo de quoisguer divergéncios polílicos, quondo em couso esló o bem esfor dos

cidodõos Porfo-sonfenses e de Íodos oque/es que visilctm o Porlo SonÍo.

Seguidomente foi dodo o polovro oo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro

referir que tem de concordor que esto porogem na construçõo do Unidode

Locol de Soúde veio penolizor o populoçõo e lembrou que os questões

relocionodos com o soúde sõo umo constonÌe preocupoçõo e opelou ò uniõo

de todos os portidos em prol do melhorio dos condições e referiu tombém que

nõo bqsto construir o unidode; é necessório crior condições de

hobitoçõo/oloiomento poro os profissionois que deseiem vir trobolhor poro

esto óreo opós o conclusõo do obro.

lnterveio oindo o Senhor Deputodo Pedro Cômoro poro referir que os dotos

opontodos no Voto de Protesto nõo correspondem ò reolidode e oludiu òs

decloroções proferidos pelo Presidenie do Governo Regionol que opontodo o

finol do primeiro fose do obro pcro dois mil e vinte e cinco, o que se veio o

verificor. Recordou que se o obro esïó porodo e que se nõo for possível o

suo conclusõo em dois mil e vinÌe e seis, deve-se oos otrosos e

constrongimentos cousodos pelo quedo do Governo Regionol e por isso nõo

entende o finolidode do Voto opresentodo.

submetido ò votoçõo, o voro DE PRorEsro pE[A PARAGEM E

ADIAMENTO DA CONCLUSÃO DAS OBRA5 NA UNIDADE TOCAT DE
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SAUDE DO PORTO SANTO, opresentodo pelo Movimento Umo Novo

Esperonço - UNE, foi reprovodo, oo obrigo do disposto nos olíneos f) e g), do

ortigo 39.o, do RegimenÌo do Assembleio Municipol, no sessõo ordinório dq

Assembleio Municipol, reolizodo o 28 de obril de 2025.

Estq deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos contro: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino dq Silvo Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; com (5) votos fqvoróveis: dos

Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Moriq Nunes de Freiïqs Dios e Joõo

Monuel Freitos, dos Depufodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE,

Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do

Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo forom opresentodqs Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2013, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeifos imediqtos

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

A Senhoro Presidente do Assembleio deu continuidode oos trqbolhos e

informou que estovom obertos os inscrições paro inïervenções.
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O Senhor Deputodo Corlos Silvo pediu o polovro poro questionor sobre os

pedidos de informoçõo solicitodos pelo Movimento UNE, o sober: estudo

finonceiro sobre o isençõo de toxos sobre esplonodos de esiobelecimenios de

restouroçõo e bebidos; se o referido isençõo respeiiou o Regimento do

Cômoro Municipol do Porto Sonto no que concerne o impedimentos e o

insuspeições e último pedido: listo dos volores dos ïronsferêncios de Estodo

poro o Município desde dois mil e seis oté oo presente. Deixou oindo o

questõo sobre o oplicoçõo do lMl nos prédios devoluios, oprovodo em

Assembleio Municipol, que ò presento dofq oindo nõo se encontro em vigor,

lembrondo que os decisões tomodos em Sede de Assembleio Municipol

devem ser respeiÌodos. Assim, solicitou diretqmenÌe oo Edil umo resposÌo poro

estos quesÌões, umo vez que os mesmos oinda nõo ïiverom resposto, opós o

pedido enviodo no pretérito mês de fevereiro.

A Senhoro Presidente do Assembleio deu o polovro oo Senhor Deputodo

Hugo Nóbrego que questionou o Senhor Presidenie do Cômoro Municipcl

sobret o recolho do lixo que é depositodo iunto oos ecoponïos, umo vez que

iol é do responsobilidode do Município, bem como soliciiou um esclorecimento

sobre quem é responsóvel pelo fiscolizoçõoi como esió o questõo do corÌe

dos polmeiros; como estó o correr o implementoçõo do Toxo Turístico; se e

quondo estó previsto o início do olcqtroomento dos estrodos municipois,

deixondo o olertq poro o époco olto que se oproximo e poro os

constrongimentos que poderõo surgir; poro quondo seró iniciodo o obro no

Lor de ldosos e em que ponto estó o recuperoçõo do represo do Drogool. _
O Senhor Deputodo pediu poro intervir e referiu que relotivomente ò estrodo

iunto oo moior supermercodo do ilho seró importonte o construçõo de umq
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rotundo que ocobe de umo vez por Ìodos com os infroções oo trônsito que

dioriomente se verificom.

Após esto série de pedidos de esclorecimentos foi dodo o polovro oo Senhor

Presidente do Cômoro Municipol que iniciou o suo intervençõo poro

esclorecer olguns pontos focodos no Proposto de Recomendoçõo opresentodo

pelo Senhor Deputodo Hugo Nóbrego, nomeodomente o equipomento

destinodo o pessoos dom deficiêncio ou mobilidode reduzido, oproveitondo

poro reforçqr que com o futuro requolificoçõo do zono dos bolneórios outros

situoções relevontes serõo tidos em conto; mostrou-se odmirodo por hover

quem refiro o corêncio de eventos desportivos e referiu-se oos reolizodos oo

longo do mondoto outórquico; relotivomente oo Voto de Protesto nõo

compreende como pode ser possível querer que um Governo demissionório

lonce concursos; considero que é umo folto de honestidode político, umo vez

que a obro porou porque nõo foi lonçodo o concurso poro o segundo fose

devido ò quedo do Governo, relembrondo outros obros do responsobilidode

do Governo pqro o Porto Sonto que ficorom odiodos; relotivomente òs

questões iurídicos ofirmou que sempre procurou ser leol nos explicoções que

dó em Sede de Assembleio Municipol e que nõo cobe o um Deputodo isolodo

colocor questões ò Cômoro Municipol; cobe coloco-los ò Meso do

Assembleio, poro ser votodo em Reuniõo de Assembleio e só depois ser

enviodo ò Cômoro Municipol. Relembrou que ió respondeu em Assembleio òs

questões colocodqs, que o Executivo estó o trobolhor no questõo do lMl sobre

prédios devolutos e que no coso dos temos com os quois nõo concordo ofirmou

que iro voler-se do lei; ofirmou que o Executivo nuncq poderó estor o

penolizor o Cômqrs numo receito que nõo existe; relotivomenÌe òs

\

W
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Tronsferêncios de Estodo relembrou que tol informoçõo é público e que pode

ser consultodo. Relotivomenle oo oboÌe dos polmeiros, estó previsïo que o

mesmo se inicie o dez de moio; o olcoÌroomento começoró em breve, pois

houve que ter em conto rnuitos procedimentos poro que tudo esÌivesse

devidomente legolizodo, finonciodo e liquidodo; quonto ò Toxo Turístico têm

existido olguns problemos oo nível de equipomentos; no que ò questõo dos

lixos diz respeito concordo que devido oo número reduzido de coloborodores

hó muitos dificuldodes em dor resposto o tonto obondono; ofirmou que

continuo o oguordor que seio cobolmente esclorecido como e quem oplicoró

os coimos; relotivomente ò obro no Lor de ldosos disse que os duos empresos

concorrentes nõo oceiïom o volor do empreitodo proposto, relembrodo o

quõo difícil é o controtoçõo público.

Pediu novomente o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo poro recordor

que o Grupo Municipol do Movimento UNE desde o primeiro momento

montiverqm umo posturo otivo e de defeso dos porto-sonÌenses; pediu que

fosse reolizodo um levontomento de todos os Votos de Louvor opresentodos

pelo Movimento; referiu que nunco o Movimento questionou o Orçomento

Municipol no sentido dos números, mos sim que esses nõo seriom os seus

números; referiu que por vezes os polovros do presidenie da Cômoro

denegrirom Ëxecutivos onteriores; referíu e reforçou que quonto ò Unidode

Locol de Soúde nõo existiom motivos poro porqr o obro, finonciodo com

fundos europeus e concluiu dizendo que o Edil nõo respondeu òs questões que

onteriormente colocou.

o senhor Presidente pediu poro intervir e rerembrou que sõo os próprios

pessoos que têm de ossumir se estõo ou nõo impedidos de votor umo
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deliberoçõo no coso de potenciois conflitos de interesses; relembrou que o

Movimento UNE tombém nõo respondeu o todos os questões colocodos; oindo

sobre o Unidode Locol de Soúde reforçou que o que porou foi o lonçomento

do segundo fose dq obro e que o primeiro foi concluído.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o Período do Ordem do Dio e o pedido do Senhoro Presidente do

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leituro dos pontos.

PONTO l. TNFORMAçÃO ESCRTTA DO SR. PRESTDENTE DA CÂMARA, ACERCA DA

ATIVIDADE MUNTCTPAT E S|TUAçÃO FTNANCETRA DO MUNrcíprO

Nõo se verificorom intervenções neste ponto.

PONTO 2 DELTBERAR 5OBRE DOCUMENTOS DE PRESTAçÃO DE

CONTAS DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO RELATIVOS AO ANO

ECONOMTCO DE 2024.

Considerclndo gue

l. De ocordo com o disposfo no orÍigo 27." do Anexo I do Lei n," 75f 2013, de

l2 de seÍembro, gue esÍobe/ece, enÍre oulros, o regime iurídico dos ouÍorguios

/ocois e no orfigo 76." do lei n." 73/2013, de 3 de selembro, que esÍobelece o

regime finonceiro dos oulorguios /ocois e dos enfidodes intermunicipois, cr

segundo sessõo ordinória do órgõo deliberoíivo do município, o reo/izor-se

duronle o més de obríl, desfincr-se ò oprecioçõo dos documenlos de presÍoçõo de

confos ìndividuois;

2. Compele ò ossembleio municipol oprecior o invenlório dos bens, direiÍos e

obrigoções polrimoníois e respeÍivo ovolioçõo, bem coÍno oprecior e voÍor os

documenlos de prestoçõo de conÍos, nos Íerrnos do olíneo I) do n." 2 do orligo

$X

25." do Anexo I do lei n." 75f 2013, de 12 de selembro;
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3. Áo obrigo do o/íneo i) do n.' 1 do orligo 33." do Anexo / do lei n."

75/2013, de 12 de seÍembro, cornpefe o cdmoro munícipole/oboror e oprovor

o invenlório dos bens, direiÍos e obrigoções polrimoniois e respefivo ovo/ioçõo e

os documenfos de presÍoçõo de conÍos, o submeíer ò oprecioçõo e vofoçõo do

ossemb/eio municipol;

4. Alendendo oo disposfo no olíneo fl do n." 1 do orligo 35." do Anexo / do lei

n." 75f 2013, de 12 de seÍembro, compeÍe oo presidenÍe do cômoro subnreÍer os

documenlos referidos nos o/íneos precedenÍes ò oprovoçõo do cômoro municipol

e ò oprecioçõo e voÍogõo do ossembleio municìpol;

5. Foce oo esfipu/odo no SisÍemo de Normo/izoçõo Coníobilíslico poro os

Adminisíroções Públicos (sNC-ÁP), oprovodo pe/o DL n." lg2/2ols, de ll de

sefernbro, no suo versõo otuol , fozem porle dos documenÍos de presloçõo de

conÍos: o relolório de gesíõo, o bo/onço, o demonsÍroçõo de resu/fodos por

nolurezo, o demonsÍroçôo dos o/Íeroções no pctlrimónio líquido, o demonsfroçõo

de fluxos de coixo, o dernonsÍrogõo do desempenho orçomeníol , os

demonsÍroções de execuçõo orçomento/ do receito e do despeso, o demonsÍroçõo

do execuçõo do p/ono plurionuo! de invesfimentos e respefivos onexos ds

demonsÍroções finonceircrs e orçomenlois;

ó. Os documenlos de presfoçõo de confos dos enÍidodes gue seiom obrigodcls d

odoçõo do conÍobi/idode potrimoniol devem ser rerneÍidos, oo órgõo poro

oprecioç'õo, iuniomenle com <l cerÍificoçõo /ego/ dos confos e o porecer sobre os

/nesmos emiÍidos pe/o oudiÍor exÍerno, conforme esÍipu/odo no n.o 3 do <rrfigo

7ó." e ncr o/íneo e) do n."2 do ctrlìgo 77.", ombo.s do Lei n."73f 2013, de 3 de

selembro

Ás regros do presÍoçôo de conÍos re/ofivos oo ono de 2024 e geréncios
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porÍidos de 2025 enconlrom-se p/crsmcrdos no Reso/uçôo do Tribunol de Confos

n." 4f 2024, publicodo no 2." série do Diório do Repúblico de 23 de dezembro

de 2024, e no Inslruçõo doquele mesmo Tribunol n.' 1f 2019, de 6 de morço,

que define, enlre outros, o orgonízoçõo e o documenfoçõo o gue os confos

índìvìduoís devem obedecer. DesÍocondo-se o necessidode de idenÍificoçõo dos

focfos mois imporfonÍes, gue no ômbilo do documenlo oqui versodo consfom do

gucldro seguinfe:

Tenho o honrcr de propor

Que o Cómoro Municipol do PorÍo SonÍo delíbere, nos Íermos do olíneo i) do n.'

1 do orligo 33." e do o/íneo l) do n." 2 do orlígo 25.", ombos do Ánexo í do lei

n"75f 2013, de l2 de selembro, poro posÍerior rernesso d Ássernbleio Municipol

do Porlo Sonfo poro oprecioçõo e voÍoçôo, sobre os docurnenfos de Presloçôo

de ConÍos referenÍes qno económico de 2024 onde se inclui o invenlório dos
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EsÍo de/iberoçõo foì oprovodo, por moiorio, no reunião de Cdmoro Municìpctl

reolizodo em 16 de obri/ de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol.

Nõo tendo hovido iniciolmenie pedidos poro intervenções o Senhoro

Presidente do Assembleio deu o polovro oo Senhor Presidente do Cômoro

Municipol que, dirigindo-se oo Senhor Deputodo Corlos Silvo, ofirmou que os

documentos em aprecioçõo refletem o trobolho dos últimos três onos e que em

nenhum momento usou os Tronsferêncios de Estodo como desculpo poro nõo

reolizor obro e comporou os volores do início do mondoto com os

opresenlodos (superiores) nestq doio, ofirmondo que opesor dos diversos

isenções o receito continuo o crescer; questionou o Senhor Deputodo ió

referido se, coso seio eleito poro o Assembleio do Repúblico pelo Jpp,

deixoró os resÌontes corgos políticos

Enquonto visodo e em Defeso do Honro, o Senhor Deputodo Corlos Silvo

interveio e referiu que opesor do Senhor presidenÌe do Cômoro Municipol

ofirmor que nunco usou os Tronsferêncios de Estodo como desculpo, nos

preômbulos dos documentos paro oprecioçõo que sõo enviodos oos membros

do Assembleio esso quesfõo é sempre opresentodo; relembrou que quonto ò

receito qrrecododo, muito decorre do IMT; reloÌivomente ò condidoturo ò

Assembleio do Repúblico referiu que o que inÌeresso oo JPP é o defeso dos

interesses do populoçõo; soudou o diferenciol oprovodo poro os porto-

sontenses relqtivo oo subsídio de mobilidode.

submeridos ò voroçõo, os DocuMENTos DE pREsrAçÃo DE coNTAs Do

MUNICíPIO DO PORTO sANTO, REIATIVOS AO ANO ECONOMICO DE

2024, forom oprovodos, de ocordo com o disposÌo no ortigo 27." doAnexo I
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do Lei n."75f2Ol 3, de l2 de setembro e no ortigo 763 do Lei n.o 73/2013,

de 3 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodq o

28 de obril de 2025.

EsÌo deliberoçõo foi tomodo por mqioriq com (9) votos fqvoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomenq Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristinq do Silvq Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e dq Presidente dq Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (5) obstenções dos Deputodos

do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel

Freitos, dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos

José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Foi opresenïodo umo decloroçõo de voto escriÌo, pelos Deputodos do

Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", que se onexq.

DECLARAçAO DE VOTO ESCRTTA:

O Grupo Municipol do Coligoçõo "Acredilo Porlo Sonto" do Porlido Socio/

Democroto e do Centro Democrólico Socio/- Partido Populor no Assembleio

Munìcipol do Porlo Sonfo vern pelo presenÍe, opresenÍor o suo DECTARÁç ÃO Of

YOïO reloÍivo oo Ponto 2:

- Áprecioçõo e vofoçõo dos Documenfos de PresÍoçõo de ConÍos do Município do

Porlo SonÍo, relofivos oo ono fìnonceiro 2024, em cumprimenlo do disposÍo no

orl. 25." n.o 2,líneo l) do Anexo I dcr lei n." 75f 20i.3, de t 2 de seÍembro. _

\X
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O Grupo Municipol Grupo Municipol do Co/igoçõo "Acrediía Por\o SonÍo"

PSD/CDS verifico que do oprecioçõo gue se íoz do ponÍo "PresfoEdo de conÍos

2024" nõo pode esÍor des/igodo do discussõo e oprovoçõo do orçomenfo poro

2024 e suos GOP's, reve/ondo o orienioçõo definido no desenvolvimenlo

inÍegrol do Município, o monulençõo do equilíbrio finonceiro do Município e o

definiçõo e ímpelo de obrcrs eslrulurctnles poro o desenyo/vimenlo hormonioso do

Município do Porlo SonÍo

Ás opções polííicos gue forom execuÍodos, reflexo do orienloçõo po/íÍico do

governoçõo comorório e grondes opções pe/o execuÍìvo enconfrom-se reÍlelidos

noque/e documenlo enviodo oos grupo s porlomenfores, coÍn espec iol relevôncio

paro um so/do posifivo de 557 mil euros,lendo reverlido um défice de 1 milhõo

e 200 mìl euros do ono Írctnsofo, ficondo o dever-se consequenÍemenfe oo

oumenlo dos receif os municipors, Íendo esio oíing ido um volor globo/ de 8

milhões e 200 mìl euros.

Consfofomos gue os números demonslrom efetivomenle esses ospeÍos, onde

Re/ofório lem início com a sínÍese dos principois oÍividodes desenyo/vidos, pe/os

vórios gobineles que compõe/n o Cômoro, no exercrcìo económico de 2024,

fendo sido um ono económico de conso/idoçõo fìnctnceiro refletìdo nct informoçõo

So/ienfomos lombém o Dec/oroçõo de Pogomenlos em olroso exisÍenles em

3l /12/2024 oo obrigo do o/íneo b) do n." I do ortigo I5.. do Lei g/2012, de

2l de fevereiro (LCPA) nõo fendo o Município pogomenfos eÍn oÍrosos

disponibìlizodo. _

superiores o l8 dios.

Iguolmenle se reo/ço, com o imporrôncio gue /he é devido, o Cerlificoçõo Legol

dos Confos do Município, com o Audilório produzido pe/o Sociedode AF
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Ássociodos, Ldo, gue sendo Revisor Oficiol de ConÍos do Município reflele no seu

relolório o porecer gue os demonslroções finonceiros relofivos oo exercício

económico de 2024 e o seu Re/oÍório de GesÍõo, onde esÍõo reflefidqs os confos

do exercício.

ÁproveiÍo esfe Grupo Municipol poro desfcrccrr, orçomenÍo de 10,5 milhões de

euros poro 2025, com mois 3,4 milhões do gue o ono possodo, que iró permilir

levor cr cobo obros esÍroÍégicos poro o Munìcípio, tol como o osfo/fogem de 52

quílómelros de vios públicos municipois, o requolíficoçõo do Mirodouro dos

Lombos, o reguo/ificoçôo dos bo/neórios do Fonlìnho e do onfigo loÍo e o

requolíficoçõo de iordins e espoços verdes do Cidode.

NFSIES IERMOS,

O Grupo Municipol Grupo Municipol do Co/igoçôo "Acredilo Porlo SonÍo"

PsD/cDs DECIDE votor FAV)RAVELMENTE oo ponÍo n." 2 do ordem de

Trobolhos, oprovcrndo os documenfos de PresÍoçôo de ConÍos reloÍivos oo ono

fìnonceirof económico de 2024;

O Grupo Municipol Grupo Munícipol do Co/igoçõo "Acredifo Porlo Sqnfo"

PSD/CDS, Íendo em conlo o voÍo ogoro expresso, esforó seínpre oÍenÍo oo

evoluìr do gesÍõo do Município e òs suos fonfes de receiÍo e d despeso, ou seio,

oo equilíbrio orçomentol durqnfe o fempo do /egislof urctt recomendondo sempre

que enÍender ser necessório paro umo gesÍôo equilibrodo e susfenfodo, lodovio,

nõo descurondo e conlribuindo no medido do possíve/ e do seu enquodromenlo

legol, poro gue o Execuiivo Municipol lenho os condições necessórios poro

cumprir coÍn os compromissos gue esfobe/eceu no "contrelo" com o popu/oçõo. _

EsÌo deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposÌo no ortigo

57,", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de 12 de setembro, o fim de

v
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produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis porq consulio sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO 3 - DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA r ALTERAçÃO AO MAPA

DE PESSOAL PARA O ANO DE 2025

Considerondo:

/. Que o Mopcl de Pessocr/ se consÍilui como umo imporlonle ferromenlo de

Ío e gesÍôo dos Recursos Humonos do ouÍorquicr o quo/ deve ser

dinômíco e esfor, permonenlemenle, odcrpfodo òs necessidodes senÍidos pe/o

ouÍorquìo de f ormo o dor resposto oos comprornissos com os popu/oções,. 

-
II. O levonlomenlo de necessidodes de recrulomenío reolizodo em coniunlo com

os membros do ExecuÍivo e com os Chefios Dírigeníes;

//1. A Reeslruluroçõo Orgónico /evodo o cobo gue se supõe Íerminodo oÍé cro

finol do correnle ono;

/V. Que foce oos condicioncl/isrnos /egois qluolmenle exisÍenfes e à coniunluro

odverso que ofrovessoÍnos, o político de Gesfõo de Recursos Humonos impõe-se

criferioso e ossenÍe no codo vez moìor rocionolizctçõo dos Recursos Humonos

pcrro olconçor os obieÍivos dos po/íficos municipois implemenÍodos,

ApresenÍo-se/ ern onexot o documenÍo que conslilui o proposfo de l" o/Íeroçõo

oo Mopo de Pessool do Município do Porto SonÍo poro o ono de 2025,

necessoriornenle revisÍo onuolmeníe em coniunlo co,n o Orçomento Municipol ,

confendo fodos os posÍos de Írobo/ho ocupodos e o ocupor no período o gue

respeiÍcr, ne/e se incluindo tombém o suo distribuiçõo pe/os vóricls unidodes

orgdnicos que compõem a Eslruluro Orgdnico do Município (e os respeÍivos
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oheroções em curso) e o Íipo de vínculo que lilulo cr reloçôo 1urídico de emprego

de codo um dos posfos de frobo/ho

Sõo, ossim, monifeslodos os necessidodes de recrutomenlo e clfeÍclçõo do pessool

do ouÍorquio, com visÍo ò prossecuçõo dos oÍividodes permonenles e Íemporórios

do Município poro o exercício de 2025.

Fqce o ludo que se ocobo de vo/ororl serye o presenÍe poro submeÍer q 1"

o/Íeroçôo cro Mopo de Pessoo/ desÍe Município, propondo-se gue o órgõo

ExecuÍivo, de/ibere no senÍido de:

(i) Aprovor o o/feroçõo oo Mopo de Pessoo/ poro o ono de 2025, de ocordo

com o gue onÍecede e corn o documenfo onexo e rerneler o mesmo oo Órgõo

de/iberoÍivo Assembleìo Municipo/ porcr que esÍe, por fim, o oproye no ômbilo

dos suos compeÍéncios próprios, designodomenÍe oo obrigo do disposÍo no n,o 4

do orfigo 29." do lei Gerol do lrobolho em Funções Públícos, oprovodo em

onexo ò lei n." 35/2014, de 20 de iunho e do orÍigo 3." do Decrefo-lei n."

209 /2009, de 3 de seÍembro, ncr suo oÍuo/ redoçõo."

EsÍo deliberoçõo foi oprovodo, por moiorío, no reuniõo de Cdmoro Mvnicipol

reolizodo em 16 de obril de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçôo do

Ássemb/eio Municìpol

Forom obertos os inscrições porq inïervenções e teve o polovro o Senhor

Deputodo Hugo Nóbrego que questionou o Senhor Presidente do Cômoro

Municipol em reloçõo oo número de coloborodores no cotegorio de

contoneiros e se o ilho viró o ter em número que sotisfoço os necessidodes;

questionou tombém se o seguronço do porque de moteriqis foi reforçodo

opós o lomentóvel episódio ocorrido hó olguns meses e concluiu questionondo

em que moldes é feito o opoio psicológico oos coloborodores do Município. _

v
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Seguidomente foi dodo o polovro oo Senhor DepuÌodo Corlos Silvo que

soudou o integroçõo nos quodros de olguns dos coloborodores do Cômoro

Municipol, no entonto ofirmou que gostorio de ver olgumos óreos oindo mois

reforçodos, nomeodomente no Juventude, Culturo e Desporto.

O Edil tomou o polovro e informou que sobre o episódio ocorrido no porque

de moteriois nõo se iró pronuncior umo vez que existem procedimentos oindo

o decorrer; reconhece, no entonto, que o porque de moteriois necessito de um

gronde investimento, inclusive nos condições de trobolho dos coloborodores;

confirmou que ió existe Medicino do Trqbqlho e que o processo de ovolioçõo

- SIADAP estó em fose de conclusõo; relembrou o oiuolizoçõo dos correiros,

os promoções, os fordos, o moquinorio e veículos odquiridos; reconhece que

efetivomente poderiom reforçor os óreos sugeridos pelo Senhor Deputodo

Corlos Silvo, mos lembrou que é preciso chegor o todos poro umo melhor

eficiêncio; lembrou que por opçõo nõo quis fozer porte do iúri que

ocomponho o concurso de controtoçõo de pessool.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA DA I." AITERAçÃO Ao MAPA DE

PEssoAt PARA o ANo DE 2o2s, foi oprovodo oo obrigo do disposro nos

ortigos referidos onteriormente, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol,

reolizodo o 28 de obril de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com (14) votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do cômoro, Edgor José Gonçolves cômoro,

Filomeno Morio Alencostre PesÌono, Gil Miguer de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grqciono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do presidente do Junto de Freguesio, Morio
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Joselinq Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do Pqrtido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Mqnuel Freitos, dos

Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes

do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo forqm opresentodos decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no orÌigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

poNTo 4. DELTBERAR SOBRE A PROPOSTA DE PTANO DE PREVENçÃO DE

RTSCOS DE GE5TÃO TNCLUTNDO Os DE CORRUPçÃO E INFRAçÕE5

CONEXAS

Considerondo que,

Pe/o op/icoçõo do novo Decrefo-lei N," 190-E-2021 , de 9 de dezembro, que

crio o Meconismo Nocionol Anlicorrupçõo (MEN,AC) e estobelece o Regime do

Prevengõo do Corrupçõo (RGPC), surge umo novo obordogem no gesfôo de

riscos de corrupçõo e ínfrações conexos, gue interligo diversos normolivos

Atuolmeníe enconfro-se ern vigor o Plctno de Prevençôo de Riscos de Gesfõo do

Cómoro Municipol de Porlo SonÍo (Plono) e gue Íem sido onuolmenle suieiÍo o

monitorizoçõo.

V\ s.*-
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Confudo com o novo porodígmo de gesÍôo de riscos, é necessórío aluolìzor o
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Plono oluol, sendo que nesfe documento tambem se procede ò ovo/ioçõo do

implemenloçõo dos medidos de miÍigoçõo do risco opresenÍodos.

Nos fermos do ofuo/ quodro /egis/oÍivo, o execuçõo do P/ono, bem corno do

controlo de lodo o sisfemo de controlo inlerno, esfó suieifa o moniÍorizoçõo

conlínua, sendo e/oborodo um relolório de ovo/ioçõo intercolor dos siiuoções

ideníificodos no Plono de risco e/evodo ou móximo.

O presenÍe P/ono lem lombém em consideroçõo o crfuol quodro de pessoo/ e

regulomenfo de orgonizoçõo dos serviços rnunicipois.

Assim, proponho que o Cômoro Munìcipolde/ibere oprovor:

I - O Plqno de Prevengõo de Riscos de Gesfõo lncluindo os de Corrupçõo e

/nfroções Conexos, e bem ossim o ovo/ioçõo e monolorizoçõo referente oo ono

económico de 2Q24, em ctnexo;

2 - Remeler o mesmo poro oprovoçôo do Ássemb/eio Municipor."

EsÍo de/iberoçôo foi oprovctdo, por moiorio, no reuniõo de Cômoro Municipol

reolizods em ló de obril de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo d<:

Ássemb/eio Municipol

Nõo existirom intervenções

Submetidos ò voloçõo, os PLANo DE PREVENçÃo DE R|scos DE GEsTÃo

INCTUINDO OS DE CORRUPçÃO E INFRAçõES CONEXAS fOrqM

oprovodos, de ocordo com o disposto no ortigo 27." do Anexo I do Lei n."

75/2013, de l2 de setembro e no orrigo76." do Lei n."73f2013, de 3 de

setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 2g de

obril de 2025

Esto deliberoçõo foi Ìomodq por moiorio com (g) votos fqvoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs_pp", Agostinho
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Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do PresidenÌe do Assembleio Municipol,

Fótimo Mqrio Comocho Ferreiro Albino Silvo; (5) obstenções dos Deputodos

do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel

Freitos, dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Cqrlos

José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vqsconcelos Nóbrego.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediqtos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Ponto s. TNFORMAçÃO SOBRE O REIATORIO DE DEMONSTRAçÃO

ANUAL REFERENTE AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE

DETEGAçÃO Oe COMPETÊNC|A5 DA CÂMARA MUNICIPAI DO PORTO

5ANTO NA JUNTA DE FREGUESIA DO PORTO SANTO DO ANO DE 2024

Nõo se verificorom intervenções neste ponto

PONTO 6. DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE CONTRATO

tNTERADMTNTSTRATIVO DE DETEGAçÃO DE COMPETÊNCIAS DA

cÂmnna MUNICIPAL DO PORTO SANTO NA JUNTA DE FREGUESIA DO

v
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PORTO SANTO 2025

Considerondo gue:

O regime iurídico oprovodo pe/o lei n." 75f 2013, de t2 de seÍembro, prevé o

concrelízoçõo do de/egoçôo de compeÍéncios oÍroyés do ce/ebroçõo de coníroÍos

inlerodminisfrofivos, previslo no orÍigo I 20o, entre órgõos de municípios e

órgõos dos freguesios e que pode efeÍuor-se em Íodos os domínios dos inferesses

próprios dos popu/oções dos freguesios, ern especiol no ômbifo dos serviços e

dos oíividodes de proximìdode e do opoio direto òs comunidodes /ocois

Os conlroÍos inlerodminisÍroÍivos vìsom regulor reloções iurídìccts de

coordenoçõo e co/oboroçõo enfre pessoos co/efivos públicos, que permilom

conferir à Adminislroçõo Público umo moior f/exibi/idode e copocidode de

odopÍoçõo ern foce de noyos desofios e de noyos exigéncios.

Nos fermos do orfigo 120." do regime iurídico oprovodo pe/o Lei n." 7sf 2013,

de 12 de seÍembro, oulro forma de concrelízoçõo de de/egoçõo de

compeÍéncios, gue nõo seio oÍrovés de ce/ebroçõo de conÍrofos

inlerodmìnisfroÍivos, é nulct.

A negocioç'õo, ce/ebroçõo, execuçõo e cessoçôo desfes conlroíos obedece oos

princípios do iguo/dode; do nõo discriminoção; do esÍobi/idode; do prossecuçõo

do inÍeresse públìco; e do necessidode e suficiéncio dos recursos.

A por dos regros esÍobe/ecidos pe/o regime iurídico oprovodo pe/o lei n.o

75/2013, de 12 de seÍembro, os conlrofos inferodminislrolivos de de/egoçõo de

cornpeféncios esÍõo oindo suieiÍos, q lítulo subsidiório, <ro Código dos ConfroÍos

Públicos e oo Código do Procedimenlo Adminislrcttivo.

Considerondo oindo gue; _--

Umo odminislroçõo /oco/ moderno ossenÍo o suo ctção numct efelivo orliculoçõo



FolhasLivro

enÍre lodos os órg6os dos ouÍorquios locois, em respeilo pe/o ctulonomio de codo

um, mes co/oborondo oÍivornenÍe enlre si no senÍido do melhorict dos serviços

presfodos òs popu/oções;

Nurn conÍexfo de escossez de recursos, ímporÍo renlctbilizctr os rneios disponíveis,

num quodro de corresponsobi/izoçõo, cooperoçõo, so/idoriedode, mos sobreÍudo

Íendo em oÍençõo o necessidode de enconlror resposfos eficozes poro os

prob/emos e dificuldodes com gue Íodos os dios os ouÍorquios /ocois sõo

confrontodos;

As olribuìções dos municípios podem ser prosseguidos pe/os freguesios desde gue

os órgõos municípois de/eguem compeÍéncios nos seus órgõos em domínios dos

inferesses próprios dos popu/oções desÍos, nomeodomenle no ômbilo dos serviços

e dos ofividodes de proximidode e do opoio direÍo òs comunidodes /ocois, nos

Íermos dos ortigo s I 17", n.o2 e I 3 I ' do lei n." 7 5 / 201 3, de t 2 de seÍembro,.

,4 olíneo l) do n." I do orligo 33." do lei n." 75f 2013, de 12 de sefembro

impõe ò Cómoro Munìcipol do Porto SonÍo o obrigoçôo de disculir e preporor

com o JunÍo de Freguesio do concelho conlrolos de de/egclçõo de compeÍéncios;

Nos fermos do orÍigo 115", por remissõo do orÍigo 122", do lei n." 75f 20t3,

de I 2 de seÍembro, o esÍudo necessório ò concrelizoçõo desfcl de/egoçõo de

compeÍéncios demonsÍro que os compeféncios re/ocionodos com o!ívidodes sociois

e culíurois, ficom mqis bem ocoufe/odcrs se de/egodos nos freguesios.

Que se preíende dolctr o Junlct de Freguesio do Porlo SonÍo de meios gue visern

miligor os efeiÍos do crise económico e socio/, nomeodqmenfe o qumenlo do

cusÍo dos ÍronsporÍes e oumenio do infloçõo.

Assim e considerondo gue os oiudos oíribuídos pelo Junlo de Freguesio, se

demonsÍrom presenÍemenle insuficienles foce oo gucrdro gero/ do Municípío, é

v
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necessório ocoulelor gue o monulençõo desses opoios, e os pedidos/ ,nesmo gue o

por de oufros gue venhom o ser decididos pe/o Cómoro Municipol, Íombém no

ômbilo dos mesmos otribuiçôes.

Ássim, proponho gue o Cómoro de/ibere:

1. Que o minulo do conlrolo inlerodminislrolivo (em onexo) de de/egoçôo de

compeÍéncios do Cdmoro Municipol do Poría SonÍo no Junts de Freguesio do

Porlo Sonfo - em molério de opoio o ofividcrdes de noturezo socio/ (disÍribuiçõo

de cobozes de géneros o/imenÍícios, de froldos, moleriol esco/or e de bo/scrs de

esÍudo), seio presenÍe ò reuniõo do Cdmoro Municipol do Porío SonÍo e, em

conformidode com o disposfo no o/ínecr m) do n.ol do orlígo 33.'do lei n.o

75/2073, submeÍido ò sessõo do Assembleio Munìcipo/ do Porlo Sonfo, poro

efeitos de oulorizoçõo, nos lermos do cr/íneo k) do n." 1 do orligo 25." do

mesrno Lei,.

2. Comunicor o de/iberoçõo ò Junlct de Freguesicr do Porlo Sonfo, que deveró

deliberor em conformidode com o disposfo no olíneo i) e i) do n.o I do orligo

1 6." do referido lei, e eveníuo/ submissõo do presenle d sessõo do Assembleio de

Freguesio de PorÍo SonÍo poro auíodzoçõo nos fermos do o/íneo g) do n.o I do

arlígo 9.", do ÍnesÍno dìplomo.

3. De/egor, desde io, no Presidenfe do Cômoro Municipo/, os poderes poro

proceder d ouforgo do presenÍe conlrolo;

4. O cobimenÍo do despeso gue odvém do ceiebroçôo do presenfe conlrolo, no

moníonle globol de €35.000,00 (lrinlo e cinco mil euros), tem cobìmenlo no

clossificoçõo orgónico AA'1022 e económico 04050302, propo.sÍo de cobirnenÍo

n." 323f 2025."

EsÍo de/iberoçõo foi presenie o reuniõo de Cdmo ro Municipol reolizodo em I ó



de obri/ de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do Ássemb/eio Municipol.

A Senhoro Presidente do Assembleio declorou estorem obertos os inscrições e

teve o polovro o Senhor Deputodo Hugo Nóbrego poro referir o importôncio

do trobolho sociol desenvolvido pelo Junto de Freguesio, mos considero que

num futuro próximo muitos dos opoios deverõo ter olgumos controportidos,

incitondo os pessoos o dorem o seu contributo cívico em diversos setores do

sociedode; sugeriu tombém que serio importonÍe reolizor um estudo sobre os

locunos que futuromente surgirõo em determinodos profissões.

A Senhoro Presidente do Assembleio lembrou que no período de verõo os

iovens costumom integror diversos serviços, oté por existirem progromos

destinodos o esïudontes.

Submetido ò votoçõo, o PROPOSTA CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DETEGAçÃO DE COMPETÊNC|A5 DA CÂMARA MUNTCTPAT DO PORTO

SANTO NA JUNTA DE FREGUESIA DO PORTO SANTO 2025 foi oprovodo

oo obrigo do disposto nos ortigos referidos onteriormente, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 28 de obril de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidode com (ì3) votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciql do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreirq Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Mqrileno Telo Neves Rodrigues e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel FreiÌos, dos

Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Cqrlos José Mendes

v
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do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. Nõo votou por ser porte interessodo o

Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselinq Escórcio de Brito de Melim.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposÍo no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75/2O'l 3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imedioÌos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro fol

forem solicitqdos

PONTO 7. DEIIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE RETATORIO DE

AVATIAçÃO DO GRAU DE OBSERVÂNCIA DO ESTATUTO DO DIREITO DE

oPostçÃo 2025

Considerondo que:

l. A Lei n." 24f98 de 26 de moio, oproyou o eslofuÍo do Direifo de oposiçõo,

ossegurondo òs minorios o direilo de constiluir e exercer ume oposiçôo

democrólico/ no coso concreÍo oos órgõos execuliyos dos ouÍorquios.

2. Nos fermos do orÍigo 2." do referido lei enÍende-se por oposiçõo, o olividode

de ocomponhomenlo, fiscolizoçõo e crílíco dos orienÍoçôes po/Íicos dos órgõos

execuÍiyos.

3. O direiÍo de oposigõo inlegro os direiÍos, poderes e prerrogoÍivos previsfos no

ConsÍifuiçõo e no /ei.

4. Sõo lilulores do Díreilo de Oposiçôo os Pctrlidos Polílicos represenÍodos nos

órgõos deliberofivos dos ouiorquios /ocois gue nõo esleiom represenfodos no

correspondente órgõo execuÍivo e oindo oque/es gue, esfondo represenfodos no
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Câmoro Municipol , nenhum dos seus represenfonles ossun'ro pelouros, poderes

de/egodos ou oufrqs f ormos de responsobi/idode direÍo e imediofo pe/o exercício

de funções execuÍiyos

5. O presenfe EsfoÍuÍo confere oos ÍiÍulores do Direito de Oposiçôo nos

ouÍorquios /ocois

' O direiÍo de serem ínf ormodos regu/ormenle e direÍomenÍe pe/os

correspondenÍes órgõos execulivos sobre o ondomenÍo dos principois ossunÍos de

inÍeresse públíco re/ocionodos com o suo olivìdctde;

' O direilo de sere,Tr ouvidos sobre os proposÍos dos respeÍivos orçcrmenlos e

p/onos de ofividode,'

' O direiÍo de se pronunciorem e infervirem, pelos meios consfilucionois e /egois,

sobre quoisquer quesfões de inferesse público relevctnle, bem como o direifo de

presenço e porficipoçõo em Íodos os oÍos e ofividodes oficiois que, pe/o suo

nolurezo, o iuslifiquem ;

o Q direilo de deporem peronfe quoisquer comissões consliluídos poro o

reolìzoçõo de /ivros broncos, relolóríos, inquérilos, inspeções, sindicdncios ou

oufros formos de overiguclçõo de foÍos sobre moÍérios de re/evonÍe inferesse

nctcionol, regionol ou locol.

6. De ocordo com o orligo 7 0.o do EsÍoluÍo do Direito de oposiçõo, os órgõos

execulivos dos outorguios /ocois devem eloboror, relolórios de ovolioçõo do

grou de observóncio do respeiÍo pe/os direiÍos e goronÍios consfonfes do referido

esÍofuÍo, os guois sõo por suo yezt enviodos clos fiÍulclres do Direilo de oposiçõo

o fím de gue sobre e/es se pronunciem.

Assim,

v
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Proponho gue o Cômarq Íorne conhecímenlo e envie o Re/otório de Avolioçõo do
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Grau De Observdncio do EsÍoÍuÍo Do Direìlo de Oposição 2024 (referenÍe oo

período de 0l de ioneiro de 2024 o 3l de dezembro de 2024), ò Exmo.

Senhoro PresidenÍe do Assemb/eio Municipol e oos lilulores do direilo de

oposiçõo o fim de que sobre e/e se pronunciem, nos lermos do n." 2 do orligo

10." do FsÍoÍufo do Direito de oposiçõo, oprovodo pe/o lei n.o 24/98 de 26 de

moto.

Esfo de/iberoçôo foi oprovodct, por moiorìo, no reuniõo de Cdmorct Municipol

reolizodo em 16 de obril de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Ássemb/eio Municìpol

Nõo existirom intervenções neste ponto.

submetido ò votoçõo, o PRoPosrA DE REtAToRlo DE AVAUAçÃO Do

GRAU DE OBSERVÂnCln DO E5TATUTO DO DtREtrO DE OpOStçÃO 2O2s,

foi oprovodo, oo obrigo do disposto nos ortigos referidos onteriormente, no

sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizsdo o 28 de obril de 2OZS.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com (14) votos fovoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito porto Sonto pSD/cDs-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre PesÍono, Gir Miguer de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grqciono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do PresidenÌe do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do portido

sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel Freitos, dos

Deputodos do Movimenïo umo Novo Esperonço - uNE, corlos José Mendes

do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Depuïodo lndependente,
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Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f201 3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexq oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro Ìol

forem solicitodos.

PONTO 8. DELTBERAR SOBRE A PROPOSTA DE DESAFETAçAO DO

DOMíNIO PÚBtIcO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO COM A

AREA DE 89,OOM2, TOCATIZADA NA LAPEIRA, BEM COMO A SUA

SUBSEQUENTE ALTENAçAO NOs TERMOS DA PROPOSTA

Considerqndo que

o) Foce oo requerimenlo opresentodo pelo Sr. José Bosílio do Irindode (Proc. n."

469/2017), solicitondo o olienoçõo o fovor desfe do porce/o de Íerreno corn o

óreo de 89,00m2, silo no Fsfrodo dos Moinhos, ctluolmenfe inÍegrodo como óreo

desfinodo o orruomenlo do loÍeomenÍo Munícipol do Lopeiro, freguesio e

conce/ho de PorÍo SonÍo;

b) No ômbito do inslruçõo do procedimenlo, veríficou-se que o guesÍionodo

porce/o de Íerreno, esló inÍegrodo no domínio público municipol;

c) Veríficou-se, crindo, gue o ínesrTro é susceÍível de reunír Íodos os reguisifos

esÍobe/ecidos poro o o/ienoçõot rrmo vez operado o suo necessório e prévío

desofefoçõo do domínio público municipol;

d) Com efeifo, nos Íermos dos disposições coniugodos do o/íneo ccc) do n.o 1 do

orÍigo 33.o e do olíneo q) do n.o I do orÍigo 25.' do lei n.o 7 5 /201 3, de I 2 de
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seÍernbro, compefe d Assemb/eio Munìcipo/, sob proposÍo do Cdmoro Municipol

deliberor sobre o desqfeÍoçõo de bens do domínio público municipol;

e) Por oulro lado, ê a concrelizor-se o referido o/feroçõo dominiol, no coso

concreÍo esforõo reunidos os condições cumulqÍivos poro o o/ienoçõo do porce/o

de Íerreno munìcipol;

f) De foclo, o Sr. José Bosíio do Trìndode no quo/idode de proprietório do loíe

n." 10 do lofeomenÍo do Lopeìro, preÍende regulorizor o lerreno ocupodo por si

corno logrodourofquinlol, confinonle com o suo propriedode com 89,00 m2,

so/icitondo que seiom Íornodos lodos os di/igéncios porcr que o mesmo /he seio

odiudicodo;

g) NesÍe enquodromento, procedeu-se ò determincrçõo do vqlor do porcelo,

frxondo-se o vo/or em 12.700,00€ (doze mil e sefecenÍos euros), conforme

Re/oÍório de Ávolioçõo reolizodo poro o efeilo;

h) Comunicodo o intençõo do Municípìo em odiudicor o diÍo porce/o por ogue/e

volor, vem o ReguerenÍe sq/ienÍor que odquiriu o lole de íerreno em 19g6 pelo

vo/or de 2.250,00€ (dois mil e duzenfos e cinquento euros), gue só ocupou o

referìdo óreo, por rozões soniíórios (/xos e progos), e gue esÍó dispo nível ct

pogor 4.500,00€ (quolro mil e quìnhenfos euros). porém, preÍende que o esÍes

4.500,00€ (quotro mil e qvinhenÍos euros) seicrm deduzidos 2.SOO,OO€ (doìs mit

e quinhenlos euros), pe/o crioçõo de quolro eslocioncrmenlos públicos poro

melhoror o referido zonct;

i) Assim, ncr seguéncio do fundctmenr,oçõo do Requerenfe e do proposÍo por esfe

opresenÍodo/ o mes/no é conse níônect com o princípio do boo odminisÍroçôo

previsfo no orligo 3." do DL n." 2gO / 2OO7 , de 07 de Ágosfo;

fl Bem comot com a necessidode de regulorizor o potrimonìo do Munìcípio; _
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k) Ademoìs, o referido porce/o é por esÍe ocupodo e conÍíguo oo loie dcr suo

propriedode;

l) Denolondo, oindo, que é umo mois-volicl poro o regiõo o crioçõo de lugores

de esfocionomenlo no vio público, de modo a promoyer q segurqnço dos peões e

condulores;

m) A o/ienoçõo do referido porce/o é, por isso, consononle com o inÍeresse

público;

n) DesÍe modo, cumpre fíxor qo referido negócío, o volor de 2.000,00€ (dois

mil evros) o pogor pe/o odquirenÍe no oÍo de celebrcrçõo do presenÍe confrolo,

oo gucr/ ocresce o condiçõo dcr crioçõo de guolro eslocionomenÍos públicos poro

melhorio do zono de esÍocionomenlo odiocenfe, no prozo de seis Íneses o conlor

do odiudicoçõo do proposío, sob peno de reso/uçõo do reíerido negócio; 

-o) Foi dodo conhecimenfo oo odquirenle dos Íermos e condições do olienoçôo,

bem como do vo/or do porcelo municipol envolvido no operoçõo urbonísÍico, o

quol monìfesfou o suo concorddncio guonÍo oos Íernros do negócio opresenlodos,

conf orme Requerimenfo doÍodo de I a/02/2025;

p) Nôo obsÍonfe, oÍenÍo o reloçôo de necessório dependéncio enÍre o oÍo de

oprovoçõo condicionodo do o/ineoçõo do porcelo de 89,00m2 e o precedenle

oÍo de desofeÍoçõo do domínio público municipol, por rozões de econornio

procedimenlol ofiguro-se odeguodo que o /nes,7to seio proÍicodo em simu/Ídneo

pe/o Cómoro Municipol (olíneo q) do n.o I do orligo 25." e olíneo g) e ccc) do

n." I do orlìgo 33." do lei n." 75/2013, de l2 de seÍembro).

Proponho, gue o Cômoro Municipol delibere, nos Íerrnos dos o/íneos g) e ccc) do

n." I do orÍigo 33." e do o/íneo q) do n." I do orligo 25." do lein." 75/2013,

v

de I 2 de sefembro/ no suo oluol redoçõo, oprove;
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I - SubmeÍer ò Ássembleio Munìcipo/ do Porto SonÍo o desofeÍoçõo do domínio

público poro inÍegroçõo no domínio privodo municipoldo porce/o de lerreno com

o óreo de 89,00m2, sìlo no Esirodo dos Moinhos, freguesio e conce/ho do Porío

SonÍo, oluolmenle infegrodo como óreo deslinodo o orruomenlo do loleomenfo

Municipol do lopeiro (Autorizoçõo de loÍeqmento Ap. 3 de 1993/01/26),

descriÍcr no ConservoÍório do Regisfo Predìctl do Porlo Scrnfo sob o n.o

2399 / I 501 I ó3, locolizodct no lopeiro t pcra subsequenÍe o/ienogõo, nos íermos

previslos no número seguinÍe;

2 - Alienor o referido porce/o de ferreno com o óreo de 89,00m2, oluolmenle

inÍegrodo como óreo desÍinodo o orruomenlo do Lolectmenlo Munìcipol do

Lopeiro, pelo volor de 2.000,00€ (dois mìl euros), o por do crioçõo de quolro

esfocionomenÍos púb/icos por porle do Reguerenfe;

3 - Subordinor os efeiÍos do de/iberoçõo onÍerior à condiçõo suspensivcr do

oprovoçõo, pe/o Ássemb/eio Municipol, do proposÍo consÍonfe do número t

supro.t'

Esto de/iberoçôo foi oprovodo, por moiorio, no reuniõo de Cdmoro Munícipol

reolizodo em l6 de obril de 2A2s, o fim de ser submelido d oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol.

Senhoro Presidente obriu o período de inscrições pediu o polovro o Senhor

Deputodo Froncisco Abreu poro solicitor o esclorecimento do expressõo

"domínio privodo municipol"

O Senhor Presidente do Cômqro Municipol esclqreceu, dondo como exemplo

o novo loteomento do lHM, onde existe um espoço reservodo o equipomenfos,

que nõo tem direito privodo do cômoro Municipol; é domínio público, o

cômqro tem o responsobilidode de cuidor, mos nõo pertence ò cômoro, guê



nõo pode trqnsocionor. No coso do loteomento municipol referido nos

documentos em oprecioçõo, o óreo ero destinodo o umo zono de

equipomentos e poro tornor possível o tronsferêncio do propriedode poro

outro pessoo, primeiro é necessório tronsformor em domínio municipol

privodo, poro que, no coso concreto, o Cômoro posso vender ò pessoo que

preïende compror.

Teve o polovro o Senhor Deputodo Corlos Silvo que questionou quol ero o

finalidode do espoço que nõo foi utilizodo no loteomento.

O Edil respondeu que se troto de um loteomento municipol ió com muiÌos onos

e que esse espoço foi cedido oo proprietório do lote sem que fosse trotodo o

devido procedimento; forom feitos olgumos obros pelo próprio e sem o

onexoçõo desto óreo serõo impossíveis de legolizor.

Voltou o intervir o Senhor Deputodo Cqrlos Silvo porq referir que em

determinodos loteomentos feitos no ilho forom cedidos terrenos poro efeitos

desporÌivos que nunco forom concretizodos, sendo muito imporÌonte que no

futuro tol seio concretizodo.

Teve por fim o polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol poro dizer

desconhecer que estivesse previsto o construçõo de infroestruturos desportivos

ou de lozer em loteomenros municipois, sendo que o que foi ossumido serio o

tentotivo de nos referidos loteomentos crior um espoço com esso finolidode;

relembrou oindo que os regros poro os loteomento sõo bem mois rígidos no

presente que que hó vinte onos, por exemplo e que o Executivo Comorório

foz questõo que o lei seio cumprido.

Submerido ò voroçõo, o PROPOSTA DE DESAFETAçÃO DO DOMíN|O

púBuco eARA TNTEcRAçÃo l,to DoMíNro MUNrcrpAL DA pARcEtA DE

--d
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TERRENO COM A AREA DE 89,00M2, SITA NA ESTRADA DOS MOINHOS,

FREGUESIA E CONCELHO DO PORTO sANTO, ATUALMENTE INTEGRADA

COMO AREA DESTINADA A ARRUAMENTO DO TOTEAMENTO

MUNICIPAL DA IAPEIRA, foi oprovodo, oo obrigo do disposto nos ortigos

referidos onteriormente, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol,

reolizodo o 28 de obril de 2025.

EsÌo deliberoçõo foi tomodo por unonimidqde com (14) votos fovoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito Porto sonto PSD/CDS-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do portído

sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel Freitos, dos

Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço - uNE, Corlos José Mendes

do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependenïe,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo forom opresenïodqs Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposio no orÌigo

57.o, n.o 3 do Anexo ldo Lei n." 75f2o1 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posÍo onexo oo respeïivo

livro de otos, onde esïorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.



PONTO 9. DELTBERAR SOBRE A ,,PROPOSTA PARA |MPIEMENTAçÃO DE

NOVA srNArÉTrCA DE TRÂNSTTO EM D|VERSA5 RUA5/E5TRADAS DO

MUNICíPIO DO PORTO SANTO E5TRADA DR. FRANCISCO RODRIGUES

JARDIM E BECO DAs HERAS

Considerondo:

A oheroçõo do sinolizoçõo permonenÍe é umo medido gue deve ser

cuidodosomenÍe ono/isodo, conforme eslipulodo pelo Regulomenfo de Trônsilo,

EsÍocionornenfos, Cclrgros e Descorgos do Porlo Sonfo, pub/icodo no Diório do

Repúblico, 2." Série, n.o 16, no posscrdo dio 23/01 /2025, visondo goronlir o

seguronço e f luìdez do ÍrónsiÍo.

A oprovoçõo prévio pelo Cdmoro Municipo/, opós proposÍo fundomenlodo pe/os

serviços compeÍenÍes/ osseguro gue o modificoçõo seio reolizodo com bose no

recrl necessidode do vio.

Esfe é uín processo eviÍo mudonços orbilrórios e osseguro gue o olÍerclçôo

contribuo poro o melhorio do circuloçõo urbono, sendo que o mesÍno goronÍe o

eficócio dos modificoções e o conformidode coÍn os normes esÍobelecidos. _

Assim, o rígor no oprovoçôo do o/Íeroçôo do sinalizoçõo é fundomenlol poro o

orgonizoçõo do lrófego e o seguronça dos cidodõos.

Aíenlo o exposfo, proponho gue o Cómoro Munìcìpolde/ibere,

l, Nos termos do disposÍo no orligo 8." do Regulomenfo de Trônsifo,

Eslctcionomenfos, Corgos e Desccrrgos do Porlo SonÍo, publicodo no Diório do

Repúblico,2." Série, n." 16, no possodo dio 23/01 /2025, pelo implemenfoçôo

de novo sinolélico de frónsilo nos ruos oboixo mencionodqs:

- EsÍrodo Dr. Froncisco Rodrigues Jordim e Beco dos Heros - Sino/ H3 - Trônsilo

de senfido únìco, Sino/ 82 Porogem obrigotório no cruzqmento ou

{

FothasLivro



Livro Fothas

\{

W

enlroncomenÍo - Sino/ 85 - Cedéncio de possogern nos esÍreiÍornenfos do fotxo

de rodogem - Sino/ 86 - Prìoridode nos esfreilomenÍos do foixo de rodogem -

M8o - Linho de porogem SIOP, M9o - linho de cedéncio de possogem com

símbolo lrìongulor;

2- Remeler o presenle proposÍo o oprecioçõo do Assemb/eio Municìpctl;

3- Que os serviços promovom pelo implemenÍoçõo do sinolizctçõo oprovodo e

bern ossim pe/o suo publicitoçõo."

Esfo de/iberoçõo foi oprovodo, por mctìorio, no reuniõo de Cdmoro Munícipol

reolizqdo em I ó de obrìl de 2025, o fim de ser submeíido d oprovoçõo do

Ássemb/eio Municìpol.

lnterveio o Senhor PresidenÌe do Cômoro Municipol poro esclorecer esïo

olteroçõo que surgiu do necessidode de umo mois rópido inÌervençõo dos

serviços de emergêncio que tenhom eventuolmente de se deslocorem òquelo

zono.

Submerido ò voroçõo, o pRoposrA PARA tMptEMENTAçÃo DE NovA

5INALÉTICA DE TRÂNsITO EM DIVERSAS RUAS/ESTRADAS DO MUNICíPIO

DO PORTO SANTO ESTRADA DR. FRANCISCO RODRIGUES JARDIM E

BECO DAS HERAS foi oprovodo, oo obrigo do disposto nos ortigos referidos

onteriormente, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 28

de obril de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo por unonimid<rde com (14) votos fqvoróveis: dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porÌo sanfo pSD/cDS-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Edgor José Gonçolves cômoro,

Filomeno Morio Alencostre pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grcrciqno Brós de Melim dos Sontos, Eduíno
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Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel Freitos, dos

Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José Mendes

dq Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente,

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

PONTO r 0. DELTBERAR SOBRE A PROPOSTA EXECUçAO DO PROJETO N."

r 3s48 - MADETRA CONECTADA IAV|5O DE ABERTURA DE CONCURSO

(AAC) | TNVESTTMENTO Cr 9-rO8 TERRTTORTOS TNTEUGENTES - AMA I

ESTRATÉG|A NACTONAL DOs TERRTTORTOS TNTEHGENTES I N." Ot/Cr9-

to8l2o24 | AaUrSrçÃO E DESENVOTVTMENTO DE PT.ATAFORMAS DE

GESTÃO URBANAI.

Considerondo que,

O Município do Porlo SonÍo inlegro o Associoçõo de Municípios do Regiõo

Autónomo do Modeiro (AMRAM);

Considerondo gue o AMRAM, é umo pessoo co/eÍivo de direito público, que

inÍegrcr fodos os oÍuois Municípios do Regiõo Autónomq do Modeiro, lendo por
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obieÍo o promoção, represenÍoçõo e volorizoçõo dos inferesses autórquicos dos

Muni cí pi os ossociodos;

Considerondo que em 14 de novembro de 2024 foi opresenÍodo o condidoturo

MADEIRA CONFCIÁDA em consórcio, <ro Áviso de Aberluro de Concurso n."

0r /ct9i08/2024 - AQtJts/çÃo E DESFNyOIy/MENTO DE 1LATAFORMÁS

DE GESIÁO URBÁNA,

Considerondo que o operoçõo n.o 13548, condidcrÍodo pe/o AMRAM

Ássociogõo de Munìcípio do Regiõo Aulónomo do Modeiro em consórcìo, íniegro

I I (onze) Municípios, sendo e/es os Municípios do Co/heÍo, Cômoro de lobos,

Funchol, Mochico, Ponío do So/, Porto Moniz, Porlo SonÍo, Ribeircr Brovo, SonÍo

Cruz, Sonlono e Sõo Vicenle;

Considerondo gue o condidoluro foi oprovodo pe/o Conse/ho Dìrelivo do

,Agéncio pcrro o Modernizoçõo Administrofivct, 1.p., no dio 02/02/2025;

Considerondo que o volor do invesÍimenÍo condidolodo é de € t.óO4.lgO,OO

(um milhõo serscenfos e quotro mil e cenío e noyenfo euros), corresponde nle oo

incentivo oprovodo de € l,ó04.t90,00 (um milhão seiscenÍos e quolro mil e

Considerondo que o proieÍo n." t 3s4B - MADETRÁ coNEcTADA prevé o

oquisiçõo de umo Ploloformo de Gesfôo Urbono (pGU) e de 2t (vinte um)

verficois, Íendo sido o esco/ho dos verÍicois reolizodct de umo formo democrótico

enlre fodos os Munìcípios, foce òs suos proprios copocidodes, dimensõo e

necessidodes senÍidos.

Os verficois sino/izodos pe/o Município do Porío SonÍo e gue consÍqrn nos

documenlos do condidoluro, sõo os seguinles

cenfo e novenlo euros);

- Gesfõo de esÍocionomenlo;
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- GesÍõo do ilumínoçõo público;

- GesÍõo de frofo;

- Anolílicq de vídeo;

- Geslõo de consumos de aguo;

- Geslõo de rego de espoços verdes,.

- Disponibilizoçõo de ogendo cuhurctl;

- GesÍõo de evenÍos;

- Monílorizoçõo do popu/oçôo idosq iso/odo;

- GesÍdo dos consurnos energéÍicos em edifícios e gesÍõo de eguipomenÍos.

Ássim proponho que c:r Cômora Municipoldelibere:

I - Aprovor o ControÍo de Consórcio Interno pcrrcr Execuçõo do Proielo n."

13548 - Modeiro Conecfodo, em anexo)

2 - Propor ò Ássembleio Municípo/ gue de/ibere e promovo pelo cenfrolizoçõo no

AMRAM ò do(s) procedirnenÍo(s) pré-conlroluol(is) /egois necessório(s) d

execuçõo do condidoluro n." 1.3548 - MADEIRA CONECIÁDA, oprovodcr no

ômbito do "ÁVISO DE ABERTURA DE CONCURSO (AAC) | /NVESI/MENïO

ctg-ioï rERRtïoRros /NTEUGENIFS - AMA I ESïRÁrÉc'Á NACIONÁI DOS

ïERR/IOR/OS /NrEtrcENrFS I N." 01 /Ct9-rO8/2024 | AOUTS/çÂO E

DESENVOIV/MENIO DE PLATAFORMAS DE GESTÃO URBANA", pere o óreo

geogrófico obrongido pelo Município do Porío SonÍo que inlegro o Associoçôo

de Municípios do Regiõo Aulónomo do Mctdeiro (AMRA,M)do RAM), seÍn

preiuízo dos compeÍéncio do Município do PorÍo Sonfo que decorrern confroto de

consórcio inlerno."

Esfo de/iberoçõo foi oprovodo, por moiorio, nct reuniõo de Cdmoro Municipol

reolizodo em 16 de obri/ de 2025, o fim de ser submefido d oprovogõo dcr
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Ássemb/eio Municìpol

A Senhoro Presidenie do Assembleio obriu o período de inscrições e teve o

polovro o Senhor Presidente do Cômoro Municipol poro esclorecer que se

troto de umo plotoformo que seró criodo poro o gestõo urbono (lixos,

trônsito, quolidode do or, entre outros) e que o que foi decidido em Sede do

Associoçõo de Municípios dc Modeiro é que seró umo plotoformo comum,

importonte poro o portilho de informoçõo e eloboroçõo de relotórios; todo o

investimento e opoio seró por vio do Associoçõo de Municípios, embora oté

oo momento oindo nõo existq porecer poro que o IVA seio devolvido e nõo

hovendo lugor oo reembolso do lvA, coso seio necessório o pogomento do

mesmo, os Municípios em Sede de Assembleio intermunicipol irõo decidir onde

esse volor seró desconlodo ou se seró necessório recorrer o um opoio

finonceiro poro fozer foce o esss despeso, pese todos os indicodores

opontorem poro finonciomento o cem por cento; referiu que este controto nõo

compromete outomoticomente nenhum Município o fozer quolquer Ìipo de

pogomento. _

Submerido ò voroçõo, o pRopoSTA EXECUçÃo Do pRoJETo N.. t 3549 -

MADEIRA CONECTADA IAVISO DE ABERTURA DE CONCURSO (AAC) I

INVESTIMENTO CI9-IO8 TERRITORIO5 INTETIGENTES AMA I

ESTRATÉGIA NACIONAT DOs TERRITORIOS INTETIGENTES I N." OI /CI9-
IO8I2O24 I AOUISIçÃO E DE5ENVOIVIMENTO DË PTATAFORMA5 DE

GESTÃO URBANA] foi oprovodo, oo obrigo do disposto nos ortigos referidos

onÌeriormente, nq sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 28

de obril de 2025.

Esta deliberoçõo foi tomodq por moioriq com (13) votos fovoróveis dos
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Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciql dq Cômoro, Edgor José Gonçolves Cômoro,

Filomeno Morio Alencostre Pestono, Gil Miguel de Melim Menezes, Heleno

Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Eduíno

Morileno Telo Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Briïo de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,

Fórimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, dos Deputodos do Portido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e Joõo Monuel Freitos, do

Deputodo do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Froncisco Aquino

Gomez de Abreu, e do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vqsconcelos

Nóbrego; (l)obstençõo do Deputodo do Movimento Umo Novo Esperonço -
UNE, Corlos José Mendes do Silvo.

Nõo forom opresentodqs Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minutc, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imedioÌos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posÌo onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor, o Senhoro

Presidente declorou encerrodo o sessõo, erom dezossete horos e trinto

minutos, pelo que de tudo poro constor, se lovrou o presente oto, nos termos

do disposto no ortigo 57f do Anexo I do Lei n.'75f20ì3, de 12 de

setembro, que depois de oprovodo voi ser ossinodo pelo Senhoro Presidente

e pelos Secretórios, que o coodiuvorom



Livro Fothas
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